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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA

PORTARIA FMTT Nº 019 /2021

O Secretário Municipal de Mobilidade Urbana e Gestor do Fundo Municipal de Trans-
porte e Trânsito do Município de Macaé, Portarias PMM nº 025/2021 e 078/2021, no 
uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993, que 
Regulamenta o Art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licita-
ções e contratos da Administração Pública e dá outras providências. 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 187, de 30 de novembro de 
2011, que estabelece normas, diretrizes e procedimentos sobre Delegação de Compe-
tência, Licitações, Contratos, Convênios e Reconhecimentos de Dívidas no âmbito da 
Administração Pública Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a composição das Comissões para acompanhamento e Fiscalização 
dos contratos do Fundo Municipal de Transporte e Trânsito e da Secretaria Municipal 
de Mobilidade Urbana:

Comissão de Fiscalização 15
Antônio Cláudio Marques – CPF: 022.069.157-66 – Matrícula: 720.157
Everton Luiz de Oliveira Pinheiro – CPF: 055.958.177-71 – Matrícula 28.277
Juliano Ferreira Gonçalves – CPF: 053.627.697-82 - Matrícula 42.977
Cláudio Oliveira de Araújo – CPF: 913.090.507-91 - Matrícula 406.507 - Substituto

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 27/07/2021.

Macaé/RJ, 27 de julho de 2021.

Jayme Muniz Ferreira Neto
Secretário Municipal de Mobilidade Urbana e 

Gestor Fundo do Municipal de Transporte e Trânsito – FMTT

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVI-

MENTO SUSTENTÁVEL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 010/2021
O Presidente do Conselho Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Susten-
tável - COMMADS, no uso de suas atribuições legais e, em conformidade com a Lei 
Complementar Municipal (LC) nº 027, de 26 de dezembro de 2001, alterada pela Lei 
Complementar Municipal (LC) nº 090, de 05 de dezembro de 2007, sendo tal Conselho  
regulamentado pelo Decreto Municipal nº 153, de 05 de dezembro de 2003, no que se 
refere à composição de grade, vem, respeitosamente, pelo presente Edital, convocar 
as instituições públicas, associações empresariais e entidades representantes da so-
ciedade civil organizada, abaixo relacionadas, que tenham interesse em compor este 
Conselho, para o biênio 2020-2022. As instituições devem estar legalmente constituí-
das há no mínimo um ano, com atuação sócio-ambiental, e/ou técnico-científica, e/ou 
representação de classe e/ou de cidadãos. 
Os interessados em compor a grade deste Conselho deverão se apresentar por meio 
de ofício com manifesto de intenção em concorrer à vaga de membro (os ofícios de-
verão ser encaminhados em meio digital, por meio do correio eletrônico oficial do 
COMMADS - macae.commads@gmail.com). Os ofícios emitidos pelos interessados 
deverão conter as seguintes informações: a) manifesto de intenção em participar da 
grade do COMMADS; b) indicação dos representantes das instituições, associações e/
ou entidades interessadas (1 titular e 1 suplente); c) Contato telefônico e d) e-mail para 
contato. Cumpre informar que o prazo máximo para o encaminhamento de ofícios ao 
e-mail oficial do COMMADS será até às 12h00min do dia 02/08/2021. 

Ficam convocados todos os Conselheiros e convidada toda a comunidade interessada 
para participar desta reunião ordinária, pública e aberta, em ambiente virtual, a ser 
realizada no dia 02 de agosto de 2021, segunda feira, em primeira convocação às 
14h00min (e, em segunda convocação, às 14h:30min), com término previsto para às 
17h00min.

APLICATIVO: JITSI MEET
SALA VITURAL: https://meet.jit.si/REUNIAO-ORDINARIA-COMMADS

YOUTUBE – COMMADS - MACAÉ:

https://www.youtube.com/channel/UC3ei8tcD--Es0oY7TedsrAQ

Pauta:

- Regularização da grade COMMADS;  
- Apresentação da BRK; 
- Plano Municipal da Mata Atlântica;
- Câmaras Técnicas;
- Informes Gerais;
Representantes do Setor Governamental e Instituições já empossados:

Secretaria Municipal de Ambiente e Sustentabilidade; 
Procuradoria Geral do Município; 
Secretaria Municipal Adjunta de Obras; 
Secretaria Municipal Adjunta de Habitação/ Adj. Saneamento;
Secretaria Municipal de Ordem Pública/Guarda Ambiental;
Secretaria Municipal Adjunta de Ciência e Tecnologia; 
Secretaria Municipal Adjunta de Turismo;
Secretaria Municipal de Educação; 
Câmara Municipal de Macaé – Comissão de Meio Ambiente, Proteção aos Animais e 
Saneamento Básico;
BRK Ambiental (Instituição Empresarial);
M.S. DELFINO - MENTORIA (Instituição Empresarial);
OAB-RJ (Entidades de Categoria Profissionais);
Desvendando Macaé (Instituição Empresarial);
Comitê das Bacias Hidrográficas dos Rios Macaé e Ostras;
CREA-RJ (Entidade de categoria-Profissional);
NUPEM-UFRJ (Instituição Técnico-científica); 
ICM – UFF (Instituição Técnico-científica); 
IFF (Instituição Técnico-científica);
Associação Raízes (Organização Não Governamental);
Teia de Sustentabilidade (Organização Não Governamental);
Revista VSA (Organização Não Governamental);
S.O.S Praia do Pecado (Organização Não Governamental);
Associação de Moradores e Produtores Rurais do Assentamento Prefeito Celso Daniel 
(Associação de moradores);
Associação de Moradores Virgem Santa (Associação de moradores);

Representantes do Setor Governamental e Instituições Convocadas para Regulariza-
ção:
Secretaria Municipal de Saúde (1 vaga);
Entidades Pesqueiras (2 vagas);
Entidades Rurais (1 vaga);

Macaé, 26 de julho de 2021.

Rodolfo dos Santos Coutinho Coimbra
Presidente do COMMADS

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
MACAÉ CAPITAL DO PETRÓLEO

LEI ESTADUAL N° 6081 DE 21.11.2011

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0762/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO

Em conformidade com o parecer da Procuradoria Geral da Câmara (PGC), com a aná-
lise da Comissão Permanente de Licitação (CPL) e da Controladoria Geral da Câmara 
(CGC), RATIFICO a contratação POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fulcro no inciso 
II, artigo 24, da Lei Federal n° 8.666/93, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE GERADORES, EM MODO STAND 
BY, PARA A SESSÃO SOLENE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ, com valor total 
de R$7.000,00 (sete mil reais), em favor da empresa CARDIM & CARDIM LTDA – ME.

Macaé, 27 de julho de 2021.

NILTON CÉSAR PEREIRA MOREIRA
PRESIDENTE

PODER LEGISLATIVO


